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PRADO FERREIRA — ESTADO DO PARANÁ 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO o despacho n° 04/2025 de 18/02/205, da Presidência da 

Câmara Municipal que encaminhou o processo administrativo com o recurso 

apresentado pela Vereadora Leirianne Caires Sartori, para essa Comissão de 

Justiça, Redação, Orçamento, Finanças e Tomada de Contas, na forma do art. 

143 do Regimento Interno; 

CONSIERANDO que a Comissão acolheu integralmente o parecer jurídico n° 

11/2025 (encartado no processo administrativo n° 12/2025) e considerou no que 

couber o parecer jurídico n° 05/2025 (encartado no processo administrativo n° 

12/2025), como razões de decidir; 

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça, Redação, 

Orçamento, Finanças e Tomada de Contas entende pela licitude e pela 

regularidade da eleição dos membros das comissões permanentes, realizadas 

na 1a Sessão Ordinária de 03/02/2025; 

CONSIDERANDO o parecer aprovado por unanimidade na Comissão de 

Constituição, Justiça, Redação, Orçamento, Finanças e Tomada de Contas, 

opinando pela denegação do recurso contra ato da presidência; 

Solicitamos, respeitosamente, aos Senhores(as) Vereadores(as) a 
aprovação do presente Projeto de Resolução. 

(1. 
vani Ribeiro de Oliveira 

eador Presidente 

dos Reis 
Vereadora Membro 

• 

Odair ernandes de Oliveira 

Vereador Vice-Presidente 
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PRADO FERREIRA - ESTADO DO PARANÁ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 06, DE 05 MAIO DE 2025 

"Dispõe sobre a denegação de recurso apresentado contra 
Ato da Presidência da Câmara Municipal de Prado Ferreira, 
Estado do Paraná, na la Sessão Ordinária de 2025, de 
03/02/2025." 

Faço saber que a Câmara Municipal de Prado Ferreira, Estado do Paraná, na 

Sessão Ordinária, realizada no dia 12 de maio de 2025, aprovou, e eu, 

Presidente do Poder Legislativo, PROMULGO, a seguinte Resolução: 

Art. 10 Denega o recurso apresentado pela Vereadora Leirianne Caires Sartori, 

contra Ato da Presidência da Câmara Municipal de Prado Ferreira, durante a 1a 
Sessão Ordinária de 2025, realizada no dia 03/02/2025, em conformidade com 

o parecer unânime da Comissão de Justiça, Redação, Orçamento, Finanças e 
Tomada de Contas. 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

G 

Prado Ferreira, Estado do Paraná, aos 12 de maio de 2025. 

ibeira de Oliveira 
Ve dor Presidente 

Michele CrFltlan 
Vereadora Membro 

amiloti dos Reis 

Odair ernandes de Oliveira 

Vereador Vice-Presidente 
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